
LEI NQ 602/91. 

CRIA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito. Municipal de Imperatriz; Estado 
do Maranhão. DAVI ALVES SILVA, no uso de suas atribuicõ~s 
constitucionais; 
FAÇO saber a todos os habitantes, que a Câmara Municipal' 
aprovou, e eu, "SANCIONO" a seguinte Lei. 

Artigo lQ) - Fica criada na Estrutura Adm1 
nistrativa e Organizacional da Prefeitura Municipal de Im 
peratriz, a "FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE" com séde e fôro 

· . no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão. 
PARÁGRAFO UNICO> - A entidade ora criada terá ' 

a denominacão usual de "FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITA 
MAR GUARÁ". 

Artigo 2Q) - Os objetivos da "FUNDAÇÃO MU
NICIPAL DE SAÚDE - ITAMAR GUARÁ" são: 

I - promover a Saúde Pública Munl 
cipal em todos os níveis; 

II - manter os servicos de assi~' 
tência médico-soc ial, com a participação do MunicÍPio, .ó_c . 
gaos e Entidades Estadual e Federal; 

III - executar a fiscalizacão e a 
defesa sanitária; 

IV - admin istrar as Unidades de 
Saúde Pública; existentes e as que venha a implantar; 

V - executar programas de assi~ ' 
tência médico-odontológica na rêde escolar; 

VI - promover e prover campanhas ' 
de educação sanitária ; 

VI I - manter sistematicamente ava
cinaçao em massa, preferencialmente à população carente; . 

VIII - encaminhar pessôas doentes a 
outros centros de saúde ·fora do Município e/ou do Estado, 
quando os recursos m~dicos e tecnolhgicos locais forem ln 
suf i e tentes; 

IX - promover a estatíst ica das dQ 
enças incidentes na população atendida, a fim de, identi
ficar as causas e combatê- las com eficácia; 

X - dar assistência a gestantes , 
nutrizes a lact antes, através de programas de alimentação 
e nutrição. 



XI - manter atualizada e hieranqui
sada, a capacidade física da rêde pública de saúde munici
pal, para melhor atender à demanda; 

XII - criar e manter Banco de Leite, 
e os serviços de hematologia e hemoterapia; 

XIII - manter o Sistema único e Deâ ' 
centralizado de saGde PGblica; 

XIV - dirigir, fiscalizar e cumprir' 
a aplicação de recursos provenientes de Convênios. Doações 
e repasses para a manutenção do Sistema Municipal de saG ' 
de; 

Artigo '3Q) - Os recursos para manutencão' 
e funcionamento da "FUNDACÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITAMAR ' 
GUARÁ", terão origem nas seguintes fontes; 

a) - Recursos Orçamentários do M~ 
niCÍPiO; 

b) - Convênios com o Sistema úni
co e Descentralizado de Saúde; 

c) - Subvenções; 
d) - Rendas e Proventos, oriundas 

de suas atividades e afins; 
e> - Doacões; 
f) Bônus; 
g) - Convênios, Contratos e Acôr

~ dos firmados com Organismo Nacionais e Internacionais. 
Artigo 4Q) - A "FUNDAÇÃO" será administr-ª 

· , pelos seguintes órgãos Internos: 
I - Conselho Deliberativo; 

II - Presidencia; 
III - Diretoria Executiva; 

IV - Conselho Fiscal. 
§ lQ) - O Conselho Deliberativo será' 

constituído pelo Prefeito Municipal, o Diretor Presidente' . · 
.e um Diretor Executivo, que sob a presidencia do primeiro, 
aprovarão os Planos e programas anuais; 

§ 2Q) - O Diretor Presidente, de 11 ' 
vre indicação do Prefeito Municipal, nomeado após manife~ 
tacão prévia do Legislativo Municipal, terá mandato de 4 
(quatro) anos, podendo ser reconduzido por igual período; 

§ 3Q) - A Diretoria Executiva, de 11' 
vre indicacão do Prefeito Municipal, nomeada após manifes
tação prévia do Legislativo Municipal, será composta por 
3 C três> membros conL.as funções de, Diretor AdmJnistrat1 ' 



 


